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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DA MESA DIRETORA N.º 37, DE 21 DE MAIO DE 2004.
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2004.
A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas atribuições regimen-
tais, especialmente a contida no Art. 39 de Regimento Interno, e à vista do contido no processo
nº 001-000740/2004 e em cumprimento ao disposto no art. 54, combinado com art. 55, parágrafo
2º, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º - Tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, referente ao 1º quadrimestre de
2004, conforme anexo;
Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir de sua publicação;
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Deputado BENÍCIO TAVARES, Presidente; Deputado GIM ARGELLO, Vice-Presidente;  De-
putado PAULO TADEU, Primeiro Secretário; Deputada ELIANA PEDROSA, Segunda Secretá-
ria; Deputado JORGE CAUHY, Terceiro Secretário.

ANEXO AO ATO DA MESA DIRETORA N.º 37, DE  21 DE MAIO DE 2004
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF

 1º QUADRIMESTRE - 2004

DEMONSTRATIVO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
APURAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL
Período de apuração: maio de 2003 a abril de 2004
Receita Corrente Líquida* (A): 4.721.016.669,23; Ativos (B): 95.213.370,02;
Inativos(C): 4.249.067,54 – 4.244.283,74 = 4.783,80; Pensionistas(D): 358.618,89;
Total (E = B+C+D): 95.576.772,71 ; Percentual de gasto (E/A): 2,02; Limite (%): 3,00.
(*) – Fonte: SIAC – Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil
Diretoria Geral de Contabilidade/SUFIN/SEF
Nota - A arrecadação total com a contribuição dos servidores ativos para o Programa da Segurida-
de Social, no período de apuração, foi de 4.244.283,74.
MARCELLO ROBERTO ALMEIDA, Diretor de Administração e Finanças; REINALDO
MENDES, Chefe da Assessoria Especial de Fiscalização e Controle

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 3.346, DE 27 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Altera a Lei n° 1.617, de 18 de agosto de 1997, que “declara de utilidade pública as entidades
filantrópicas particulares sem fins lucrativos do Distrito Federal e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1°, da Lei n° 1.617, de 18 de agosto de 1997, fica acrescido do seguinte § 2°,
renumerando-se o atual parágrafo único como § 1°:
“Art. 1° ........................................................................................................................................
§ 1°...............................................................................................................................................
§ 2° As entidades de que trata esta Lei deverão apresentar atestado regular de funcionamento
expedido pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios”.
Art. 2° Ficam acrescidos os seguintes arts. 3° e 4° à Lei n° 1.617, de 18 de agosto de 1997,
renumerando-se os demais:
“Art. 3° Além das exigências previstas no art. 1°, as entidades com fins educacionais deverão
comprovar que destinam 20% (vinte por cento), no mínimo, de suas vagas, integralmente
gratuitas, a beneficiários carentes indicados conjuntamente pelas Secretarias de Estado de
Educação e de Ação Social.
§ 1° Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa carente aquela como tal definida na Lei Federal n°
8.212, de 24 de julho de 1991, e em seus regulamentos.
§ 2° Terão prioridade, entre os beneficiários, aqueles de menor renda familiar per capita.
Art. 4° As entidades beneficentes de saúde deverão comprovar, anualmente, percentual de aten-
dimentos decorrentes de convênio firmado com o Sistema Único de Saúde – SUS -, igual ou
superior a 60% (sessenta por cento) do total de sua capacidade instalada”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004
116° da República e 45° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 3.347,  DE 27 DE MAIO DE 2004
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Cria a gratificação que especifica para integrantes da carreira Magistério Publico do Distrito
Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a Gratificação por Atividade de Docência em Estabelecimentos Prisionais
e de Restrição de Liberdade – GDEP-, a ser concedida ao servidor da carreira Magistério Público
do Distrito Federal em exercício nas unidades dessa natureza, calculada à base de 45% (quarenta
e cinco por cento) incidente sobre o vencimento básico.
Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput será incorporada à aposentadoria do servidor
como vantagem pessoal nominalmente identificada, na razão de 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento) a cada período  de trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício na atividade.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos con-
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signados ao Distrito Federal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir de
1° de março de 2004.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004
116° da República e 45° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 3.348, DE 27 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei n° 3.053, de 22 de agosto de 2002, que isenta os portadores de deficiência do
pagamento de expedição da  2ª via da carteira de identidade, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1°, da Lei n° 3.053, de 22 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° Ficam isentos do pagamento de taxa de expedição da 2ª via do documento de identidade
civil, os portadores de deficiência, independentemente de seus rendimentos, e as pessoas carentes,
cuja renda per capita mensal não seja superior a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004
116° da República e 45° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.349, DE 27 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a denominação e a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Tecnológico do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA  E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterada a denominação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Tecnológico,
criada pela Lei n° 3.029, de 18 de julho de 2002, para Secretaria de Estado para o Desenvolvimen-
to da Ciência e Tecnologia.
Art. 2º Para o exercício de suas competências, a Secretaria de Estado para o Desenvolvimento da
Ciência e Tecnologia –SDCT-, unidade orgânica de direção superior, diretamente subordinada ao
Governador do Distrito Federal, passa a compreender em sua estrutura organizacional as unida-
des administrativas abaixo descritas:
I - Gabinete do Secretário;
a)Assessoria de Gabinete.
II - Assessoria Técnico-Legislativa;
III - Assessoria de Comunicação Social;
IV - Assessoria de Planejamento, Estatística e Projetos Especiais;
V - Diretoria de Apoio Operacional;
a)Gerência de Serviços Gerais e Transportes;
b)Gerência de Material e Patrimônio;
c)Gerência de Orçamento e Finanças;
d)Gerência de Recursos Humanos;
e)Gerência de Informática;
f)Gerência de Documentação e Comunicação Administrativa .
VI - Subsecretaria de Tecnologia da Informação;
a)Diretoria de Inovação Tecnológica;
b)Diretoria de Planejamento de Sistemas;
c)Diretoria de Informática Governamental.
VII – Subsecretaria de Biotecnologia;
a)Diretoria de Análise e Projetos;
b)Diretoria de Estudos e Pesquisas.
VIII – Subsecretaria de Estudos, Projetos e Captação de Recursos;
a)Diretoria de Estudos e Projetos;
b)Diretoria de Articulação Institucional.
IX – Subsecretaria de Inclusão Digital;
a)Diretoria de Inclusão Tecnológica;
b)Diretoria de Capacitação Tecnológica Digital.

X – Subsecretaria de Capacitação Científica e Tecnológica.
a)Diretoria de Formação Profissional;
b)Diretoria de Pesquisa e Extensão.
Art. 3° Visando a sua adequação à estrutura organizacional prevista no artigo anterior, as unidades
orgânicas relacionadas passam a ter as seguintes denominações:
I – de Diretoria de Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação para Diretoria de
Informação Tecnológica;
II - de Diretoria de Tecnologia da Informação para Diretoria de Planejamento de Sistemas;
III – de Diretoria de Assuntos de Saúde para Diretoria de Análise de Projetos;
IV – de Diretoria de Biotecnologia para Diretoria de Estudo e Pesquisa;
V – de Diretoria de Captação de Recursos para Diretoria de Articulação Institucional.
Art. 4° ficam criados, na estrutura orgânica da Secretaria de Estado para o Desenvolvimento da
Ciência e Tecnologia, os cargos em comissão e de natureza especial constantes do Anexo Único
desta Lei.
Art. 5° As competências das unidades orgânicas criadas por esta Lei serão definidas no Regimen-
to Interno da Secretaria de Estado para o Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, cuja alteração
será aprovada pelo Governador do Distrito Federal.
Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária
da Secretaria de Estado para o Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004
116° da República e 45° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO A LEI Nº 3.349/2004
CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL CRIADOS
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LEI COMPLEMENTAR Nº 694, DE 27 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a transformação de cargos da carreira de Procurador Autárquico e Fundacional do
Distrito Federal em cargos de Procurador do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam transformados em cargos de Procurador do Distrito Federal os cargos efetivos ocupa-
dos da Carreira de Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito Federal, em extinção, providos
mediante concurso público.
§ 1° No ato de enquadramento de Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito Federal na
carreira de Procurador do Distrito Federal deverá ser observada a mesma correlação existente
entre as categorias e os níveis das carreiras mencionadas no caput.
§ 2° Para efetivação do enquadramento de que trata o parágrafo anterior, o Procurador Autárquico e
Fundacional deverá obrigatoriamente estar lotado e em exercício na Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
§ 3° Para fins de promoção por antigüidade na Carreira de Procurador do Distrito Federal, não será
considerado o tempo de exercício na extinta carreira de Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito
Federal, salvo quando concorram para uma mesma vaga os ocupantes desta última carreira em extinção.
§ 4° Ficam assegurados aos inativos e aos pensionistas da extinta Carreira de Procurador Autár-
quico e Fundacional do Distrito Federal os direitos e vantagens dos cargos ora transformados, a
teor do § 8° do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2º Os arts. 29 e 30, da Lei Complementar n° 395, de 31 de julho de 2001, passam  a ter as
seguintes redações:
“Art. 29. Os cargos de Procurador-Geral Adjunto e de Procurador-Chefe serão exercidos privati-
vamente por integrante da carreira de Procurador do Distrito Federal em atividade.
Art. 30. Os cargos de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral, de Diretor do Centro de Estudos,
de Coordenador e de Procurador-Assessor serão exercidos privativamente por Procurador do
Distrito Federal ativo ou inativo”.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004
116º da República e 45º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI COMPLEMENTAR Nº 695, DE 27 DE MAIO DE 2004.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o dispositivo da Lei Complementar nº 267, de 15 dezembro de 1999, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 267, art. 5º, de 15 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 5º..........................................................................................................................................
Parágrafo Único. Os recursos do FAC não poderão ser utilizados para despesas de manu-
tenção administrativa da Secretaria de Estado de Cultura, exceto para aquisição ou locação
de equipamentos e suprimentos necessários ao cumprimento das finalidades do fundo no
percentual máximo de 3,5% (três e meio por cento) dos recursos consignados no seu
Orçamento Anual”.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004.
116º da República e 45º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI COMPLEMENTAR Nº 696, DE 27 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Introduz alterações na Lei Complementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997, que
“dispõe sobre a compensação de créditos líquidos e certos devidos pelo Distrito Fede-
ral, suas autarquias e fundações com créditos tributários de competência do Distrito
Federal e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997, fica alterada como se segue:
I – os incisos III e IV do art. 1º passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º........................................................................................................................................
III – objeto de litígio administrativo ou judicial iniciado até o dia 31 de dezembro de 2002;
IV – relativos a fatos geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro de 2002, desde que declarados
espontaneamente pelo contribuinte até o dia 31 de dezembro de 2004;
....................................................................................................................................................”;
II – fica revogado o art. 6º.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 2004.
116º da República e 45º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 26 de maio de 2004.

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao primeiro quadri-
mestre de 2004 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma
dos anexos I, II, III,IV,V, VI e VII

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 172, DE 27 DE MAIO DE 2004
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso III, do Art. 80, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, aprovado pela Portaria nº 41, de 22 de março de 2004, e o disposto na Lei nº 2.969, de 7 de maio de 2002, regulamentada pelo Decreto n.º
23.972, de 11 de agosto de 2003 e considerando o constante do Processo nº 030-002.598/2003, resolve:
Art. 1º Definir o valor unitário mínimo de R$ 0,80 (oitenta centavos) a ser cobrado pela utilização publicitária de espaço localizado na parte externa dos contracheques de 130.000 (cento
e trinta mil) servidores do Governo do Distrito Federal, medindo 18,2 centímetros por 8,4 centímetros.
Art. 2º A utilização publicitária nos contracheques será feita mediante concessão de uso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2004
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,  e tendo em vista o disposto no  inciso II do art. 1º e no art. 5º
do Decreto nº 12.339, de 20 de abril de 1990, resolve:
Autorizar, em caráter excepcional, a Secretaria de Estado de Ação Social a proceder a locação de 60 (sessenta) veículos de serviço do Grupo II-A, de acordo com as especificações estabelecidas no Decreto
nº 10.897/97, alterado pelo Decreto nº 19.474/98, visando o atendimento ao Processo nº 100.000.773/2004, condicionada a existência de dotação orçamentária e ao cumprimento das formalidades
previstas na legislação vigente.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2004.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo
241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de
1996, resolvem:
Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementares, reali-
zada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao segundo
bimestre de 2004, nos termos do Anexo I a esta Portaria.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA MARISTELA DE MELO NEVES
 Secretário de Estado de Fazenda    Secretária de Estado de Educação
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PORTARIA Nº 149, DE 26 DE MAIO DE 2004
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o art. 57 da Lei nº 3.179, de 06 de agosto de 2003 e, ainda, o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de abril de 2004, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal, nos
termos dos anexos a esta Portaria.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 231 - DITRI/SUREC/SEF,  DE 24  DE MAIO DE 2004.
Isenção do IPVA para funcionário estrangeiro de Missão Diplomática e Organismo Internacional.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso XI do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, alterado pela
Portaria nº 563, de 05.09.2002; tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 32, art. 1º, inciso I, alínea “a”, de 23 de março de 2004; fundamentado nos artigos 1º,
34 e 37 da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, promulgada pelo Decreto nº 56.435,
de 08 de junho de 1965; no  inciso III e IV do artigo 4º da Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985,
alterado pelo inciso III do art. 1º da Lei nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e considerando ainda o
que consta dos processos abaixo especificados, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA os veículos per-
tencentes  aos  funcionários estrangeiros de Missão Diplomática/Organismo Internacional,
conforme abaixo:
PROCESSO; ORGÃO; FUNCIONÁRIO; CPF Nº; PLACA; EXERCÍCIO; RENUNCIA;(R$);
040.003401/04; Embaixada da França; Eric Alain G Dovillers; 736.545.401-63; JGS1650; 2004;
1.457,28; 040.003402/04; Embaixada da França; Christian Pierre Mazin; 732.906.101-87;
JGK1610; 2004; 1.048,32; 124.002665/04; Embaixada da Espanha; Pedro Flores Urbano;
714.453.901-91; JGN0160; 2004; 748,80; TOTAL ;R$-3.254,40;
A isenção, uma vez reconhecida, terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem
as razões que a fundamentaram (Art 6º, § 2º do Decreto 16.099/94, alterado pelo Decreto nº
24.342/03).
O Ministério das Relações Exteriores comunicará a esta SEF qualquer alteração que implique a
cessação do benefício ora reconhecido (§ 3º do Decreto nº 24.342/03).
Os requisitos legais para concessão dos benefícios foram verificados por Francisco Mendes da
Silva Santos, Auditor Tributário, matrícula 110.209-5 e ratificados por Maria Samara Aires de
Alencar Lucas, Auditora Tributária, matricula 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais,
e por  Ayorton Carvalho Antero, Auditor Tributário, matricula 46.349-3, Gerente da GEESP.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a) Acoste cópia reprográfica da publicação deste Ato aos referidos processos; b) Registrem-se os
benefícios no Sistema de Administração Tributária SITAF e DETRAN; c) Cientifiquem-se os
requerentes por meio do Ministério das Relações Exteriores; por fim, arquivem-se os processos.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 232 - DITRI/SUREC/SEF,  DE 24 DE MAIO DE 2004.
Isenção do IPVA para funcionário estrangeiro de Missão Diplomática e Organismo Internacional.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso XI do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, alterado pela
Portaria nº 563, de 05.09.2002; tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 32, art. 1º, inciso I, alínea “a”, de 23 de março de 2004; fundamentado nos artigos 1º,
34 e 37 da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, promulgada pelo Decreto nº 56.435,
de 08 de junho de 1965; no  inciso III e IV do artigo 4º da Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985,
alterado pelo inciso III do art. 1º da Lei nº 2.670, de 11 de janeiro de 2001 e considerando ainda o
que consta dos processos abaixo especificados, declara:
Isentos do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA os veículos per-
tencentes  aos  funcionários estrangeiros de Missão Diplomática/Organismo Internacional,
conforme abaixo:
PROCESSO; ORGÃO; FUNCIONÁRIO; CPF Nº; PLACA; EXER- ;CÍCIO; RENUNCIA
;(R$) ;124.002679-04; Embaixada da Grã-Bretanha; Eileen V Jean Lindow ; 732.366.591-49;
JGI8609; 2004; 574,05 ; Stephen Paul W  Eason; 730.644.751-34; JGB4744; 2004; 642,24 ;; ;
Donald Henry S  Snooks; 729.629.681-04; JFZ8298; 2004; 391,68  ; Alexander T Inglis Rennie;
843.912.195-49; JFL9079; 2004; 383,04 ;T O T A L ; R$- 1.991,01  ;
A isenção, uma vez reconhecida, terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto preva-
lecerem as razões que a fundamentaram (Art 6º, § 2º do Decreto 16.099/94, alterado pelo
Decreto nº 24.342/03).
O Ministério das Relações Exteriores comunicará a esta SEF qualquer alteração que implique a
cessação do benefício ora reconhecido (§ 3º do Decreto nº 24.342/03).
Os requisitos legais para concessão dos benefícios foram verificados por Francisco Mendes da
Silva Santos, Auditor Tributário, matrícula 110.209-5 e ratificados por Maria Samara Aires de
Alencar Lucas, Auditora Tributária, matricula 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais,
e por  Ayorton Carvalho Antero, Auditor Tributário, matricula 46.349-3, Gerente da GEESP.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a) Acoste cópia reprográfica da publicação deste Ato ao referido processo; b) Registrem-se os
benefícios no Sistema de Administração Tributária SITAF e DETRAN; c) Cientifiquem-se os
requerentes por meio do Ministério das Relações Exteriores;  d) Encaminhe-se o processo à

GIPVA/DIRAR, para a correção do número do CPF (fl. 32), de acordo com o número constante
da folha nº 14;  por fim,  arquive-se o processo.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 237 - GEESP/DITRI/SUREC/SEF DE 18 DE MAIO DE 2004.
Isenção do ITCD - Lei n.º 229/99 alterada pela  Lei  nº 353/2001.

O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso XI
do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, de 21.12.2001, alterado pela Portaria  nº 563, de
05.09.2002; tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, art. 1º,
inciso I, de 23 de março de 2004 e ainda, fundamentado no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar
n.º 229, de 05.07.99, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 353, de 09.01.2001,
regulamentada pelo Decreto nº  21.972, de 07.03.2001; cumpridas as exigências do artigo 14 da Lei nº
101 de 04.05.2000, e considerando o que consta do processo  n.º 040.000791/2002, declara:
Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos
– ITCD a transmissão por doação dos imóveis abaixo relacionados aos beneficiários do Programa
de Assentamento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis n.º 770/94 e 808/94, que
perfazem o valor de renúncia fiscal de R$ 1.892,23 (Um mil oitocentos e noventa e dois reais e
vinte e três centavos):
INSCRIÇÃO; ENDEREÇO; CIDADE; BENEFICIÁRIO ;4818962-6; QR 633 CJ 2B LT 11;
SAMAMBAIA; REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS ;4609754-6; QS 8 RUA LT 200 LT C10;
TAGUATINGA; LAURITA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA;
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Os requisitos legais para concessão destes benefícios foram verificados por Ana Lúcia Araújo de
Miranda, Auditora Tributária, matrícula nº 28.560-9 e foram ratificados por  Maria Samara Aires
de Alencar Lucas, Auditora Tributária, matrícula nº 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios
Fiscais e assim por José Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Acompanhamento  e Controle de
Processos Especiais.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a)   Acoste ao  processo mencionado a cópia reprográfica da publicação deste Ato; b)  Cientifique
os  requerentes por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação; d)
Encaminhe o processo à Gerência de Gestão de Tributos Imobiliários/DIRAR para as anotações
pertinentes; e)   Após arquive-se o processo.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 238 - GEESP/DITRI/SUREC/SEF DE 18 DE MAIO DE 2004.
Isenção do ITCD - Lei n.º 229/99 alterada pela  Lei  nº 353/2001.

O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso XI
do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, de 21.12.2001, alterado pela Portaria  nº 563, de
05.09.2002; tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, art. 1º,
inciso I, de 23 de março de 2004 e ainda, fundamentado no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar
n.º 229, de 05.07.99, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 353, de 09.01.2001,
regulamentada pelo Decreto nº  21.972, de 07.03.2001; cumpridas as exigências do artigo 14 da Lei nº
101 de 04.05.2000, e considerando o que consta do processo  n.º 040.0001120/2002, declara:
Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos
– ITCD a transmissão por doação dos imóveis abaixo relacionados aos beneficiários do Programa
de Assentamento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis n.º 770/94 e 808/94, que
perfazem o valor de renúncia fiscal de R$ 1.739,64 (Um mil setecentos e trinta e nove reais e
sessenta e quatro centavos):
INSCRIÇÃO; ENDEREÇO; CIDADE; BENEFICIÁRIO ;4775968-2; QD 406 CJ Y LT 5;
RECANTO DAS EMAS; JONAS DOS SANTOS MONTEIRO ;4559507-0; QD 10 CJ B LT
43; PLANALTINA; IRINELDES ALVES PAES  ;
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Os requisitos legais para concessão destes benefícios foram verificados por Ana Lúcia Araújo de
Miranda, Auditora Tributária, matrícula nº 28.560-9 e foram ratificados por Maria Samara Aires
de Alencar Lucas, Auditora Tributária, matrícula nº 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios
Fiscais e assim por  José Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Acompanhamento  e Controle de
Processos Especiais.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a)  Acoste ao  processo mencionado a cópia reprográfica da publicação deste Ato; b)  Cientifique
os  requerentes por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação; d)
Encaminhe o processo à Gerência de Gestão de Tributos Imobiliários/DIRAR para as anotações
pertinentes; e)  Após arquive-se o processo.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 239 - GEESP/DITRI/SUREC/SEF, DE 24 DE MAIO DE 2004.
Imunidade quanto ao IPTU para sindicato.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA
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DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 104, inciso XI da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o anexo único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2002, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, art. 1º, inciso I, alínea “a”, de 23 de março de 2004, e
fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal ; e, considerando,
ainda, o que consta do processos nº 0124.002659/2004, declara:
O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS AUTÁRQUICOS NOS EN-
TES DE FORMULAÇÃO, PROMOÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA DA MOEDA
E DO CRÉDITO - SINAL, CNPJ Nº 31.053.070/0004-45, imune quanto ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no tocante aos imóveisl integrantes do seu
patrimônio e utilizados em suas finalidades essenciais, localizado no SC/S BL G SALAS 403,
404, 405 e 406, BRASÍLIA/DF, inscrições nº 0611119-X,  0611120-3,  0611121-1,  0611122-X,
respectivamente.
A imunidade terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem as razões que
a fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar a esta SEF (Agência de Aten-
dimento da Receita) qualquer alteração que implique a cessação do benefício, no prazo de 30
dias, a contar da data em que ocorrer a alteração, sob pena de ser cobrado o imposto atuali-
zado monetariamente, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
quando for o caso (parágrafos 1º, 2º e 3º  do artigo 4º do Decreto n.º 16.099, de 29.11.94,
alterado pelo Decreto n.º 17.958/96).
Os requisitos legais   para concessão  do benefício  foram verificados por Isabel Rodrigues Braga
Ventura,    Auditora      Tributária, matrícula nº 46.266-7 e        ratificados por   Maria Sâmara  Aires
de    Alencar Lucas,      Auditora  Tributária,     Chefe do  Núcleo de    Benefícios Fiscais, e       por
Jose Ribeiro da Silva Neto, Gerente da GEESP.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a - Acoste ao processo cópia reprográfica da publicação deste Ato; b – Registre-se o benefício no
Sistema Integrado de Administração Tributária – SITAF; c - Arquive-se.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 18 de maio de 2004.

PROCESSO   Nº : 040.000791/2002. INTERESSADO: APARECIDA MARIA  DA SILVA E
OUTROS. ASSUNTO: ISENÇÃO ITCD – Lei  nº 229/99 - Alterada pela Lei nº 353/2001
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso  XI do artigo  104 do Anexo  Único à Portaria 648, de 21.12.2001, alterado pela Portaria nº
563 de 05.09.2002, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
nº 32, art. 1º, inciso I, de 23 de março de 2004, decide:
Indeferir o pedido de isenção do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis ou Doação de
Quaisquer Bens e Direitos - ITCD, sobre a transmissão por doação dos imóveis abaixo relaciona-
dos aos beneficiários do Programa de Assentamento de População de Baixa Renda, tendo em vista
que os mesmos não são os proprietários originais dos respectivos lotes, não atendendo ao
disposto no inciso I do artigo  1º  do Decreto nº 21.972 de 07.03.2001:
ENDEREÇO; CIDADE; BENEFICIÁRIO ;QR 203 CJ 11 LT 04; SAMAMBAIA; JAIR
CAMILO DE OLIVIERA ;QR 409 CJ 09 LT 19; SAMAMBAIA; LAUDILINA REZENDE
DE ORNELAS  ;
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.
Os requisitos legais para concessão destes benefícios foram verificados por Ana Lúcia Araújo de
Miranda, Auditora Tributária, matrícula nº 28.560-9 e foram ratificados por Maria Samara Aires
de Alencar Lucas, Auditora Tributária, matrícula nº 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios
Fiscais  e assim por José Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Acompanhamento e Controle de
Processos Especiais.
Após publicação deste despacho  no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a)  Acoste a cada processo mencionado a cópia reprográfica de sua publicação; b ) Cientifique-se
os requerentes, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação; c)
Oficie-se a SEDUH para observar o disposto no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 21.972
de 07.03.20001; d) Após o decurso do prazo, enviem-se os processos à Gerência de Tributos
Imobiliários/DIRAR para verificar a regularidade das transmissões e demais providências.

PROCESSO   Nº : 040.0001120/2002. INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
DAVID E OUTROS. ASSUNTO: ISENÇÃO ITCD – Lei  nº 229/99 - Alterada pela Lei nº 353/
2001. O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no inciso  XI do artigo  104 do Anexo  Único à Portaria 648, de 21.12.2001, alterado pela
Portaria nº 563 de 05.09.2002, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 32, art. 1º, inciso I, de 23 de março de 2004, decide:
Indeferir o pedido de isenção do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis ou Doação de
Quaisquer Bens e Direitos - ITCD, sobre a transmissão por doação dos imóveis abaixo relaciona-

dos aos beneficiários do Programa de Assentamento de População de Baixa Renda, tendo em vista
que os mesmos não são os proprietários originais e não são os legítimos ocupantes dos respecti-
vos lotes, não atendendo ao disposto nos incisos I e II do artigo 1º do Decreto nº 21.972 de
07.03.2001: e não são os legítimos ocupantes dos respectivos lotes, não atendendo ao disposto
nos incisos I e II do artigo 1º do Decreto nº 21.972 de 07.03.2001:
ENDEREÇO; CIDADE; BENEFICIÁRIO ;QD 406 CJ Z2 LT 27; RECANTO DAS EMAS;
FRANCISCA PEREIRA DE ARAUJO ;QD 406 CJ Z1 LT 21; RECANTO DAS EMAS;
RAIMUNDA NONATA BARBOSA VITORIANO ;QD 406 CJ Z2 LT 12; RECANTO DAS
EMAS; WAGNER BISPO ; ;
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.
Os requisitos legais para concessão destes benefícios foram verificados por Ana Lúcia Araújo de
Miranda, Auditora Tributária, matrícula nº 28.560-9 e foram ratificados por Maria Samara Aires
de Alencar Lucas, Auditora Tributária, matrícula nº 46.328-0, Chefe do Núcleo de Benefícios
Fiscais  e assim por José Ribeiro da Silva Neto, Gerente de Acompanhamento e Controle de
Processos Especiais.
Após publicação deste despacho  no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
a)  Acoste a cada processo mencionado a cópia reprográfica de sua publicação; b ) Cientifique-se
os requerentes, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação; c)
Oficie-se a SEDUH para observar o disposto no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 21.972
de 07.03.20001; d) Após o decurso do prazo, envie-se o processo à Gerência de Tributos
Imobiliários/DIRAR para verificar a regularidade das transmissões e demais providências.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 235 - DITRI/SUREC/SEF, DE 14 DE MAIO DE 2004.
Não Incidência do ITBI na transmissão de bens imóveis e respectivos direitos em decorrência de
incorporação ao patrimônio de entidade religiosa.
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria 648 de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a delegação de competência conferida
pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso III, de 23.03.2004, e fundamentado no artigo 150,
inciso VI, alínea b, da CF/88, e considerando, ainda, o que consta nos autos do processo nº
044.002744/04, declara não incidir a cobrança do ITBI na transmissão de imóvel entre os contri-
buintes abaixo identificados:
Adquirente: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS– CNPJ Nº 00.103.820/0001-09.
Transmitente: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – CNPJ º 00.359.877/0001-73.
Imóvel:SETOR LESTE QD 49 CL LT 10, GAMA/DF – Inscrição nº 1730610-8
Natureza da transação: INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DE ENTIDADE RELIGIOSA.
Os requisitos legais para a concessão deste benefício foram verificados por Hormino de Almeida
Júnior, Fiscal Tributário, Matricula nº 109.244-8; e, ratificados por Maria Samara Aires de
Alencar Lucas, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Após publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal, determino que:
Registre-se o benefício no Sistema Integrado de Tributação e Administração Fiscal – SITAF;
Após, arquive-se o processo.

AYORTON CARVALHO ANTERO

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

ATO DECLARATÓRIO Nº 107–AGTAG/DIATE/SUREC/SEF DE 26 DE MAIO DE 2004.
Não incidência e remissão do IPVA de veículos roubados, furtados ou sinistrados.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94, no artigo 78, inciso X do
Anexo Único à Portaria 648 de 21/12/01, alterado pela Portaria nº 563, de 05/09/02, que lhe foi
delegada pelo artigo 1º, inciso VI, da Ordem de Serviço nº 92 de 10/07/02, com fundamento no
artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei 7.431 de 17/12/85, alterada pela Lei 2.670 de 11/01/2001, declara:
Remitidas a 1ª, 2ª e 3ª parcelas do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA
do exercício de 2004 e a não incidência a partir do exercício de 2005, para os veículos abaixo
descritos, objetos de roubo, furto ou sinistro na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO,
VEÍCULO e PLACA.
042.003.407/2004 – ANTONIO GOMES BARBOSA – FORD/F 1000 – JEP6447; 042.003.943/
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2004 – IVAN NUNES SIQUEIRA JUNIOR – VW/GOL 16V – JNQ8766; 124.002.183/2004 –
EULLER FERREIRA DE LIMA – FIAT/UNO MILLE EP – GQQ1896.
Vale lembrar que o benefício prevalecerá até a recuperação, devendo o interessado comunicar o
fato à Subsecretaria de Receita no prazo de 30(trinta) dias da ocorrência.
A não comunicação da recuperação ou reparação do veículo implicará presunção relativa de que a
recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do roubo, furto ou sinistro do veículo e determi-
nará o cancelamento do presente benefício com a cobrança do tributo acrescido de multa de
200%(duzentos por cento) e demais acréscimos legais, cumulado com o valor da multa por
descumprimento de obrigação acessória.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 108–AGTAG/DIATE/SUREC/SEF DE 26 DE MAIO DE 2004
Não incidência do IPVA de veículo roubado ou furtado.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94, no artigo 78, inciso X do
Anexo Único à Portaria 648 de 21/12/01, alterado pela Portaria nº 563, de 05/09/02, que lhe foi
delegada pelo artigo 1º, inciso VI, da Ordem de Serviço nº 92 de 10/07/02, com fundamento no
artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei 7.431 de 17/12/85, alterada pela Lei 2.670 de 11/01/2001, declara:
A não incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, a partir do exercício
de 2004, para o veículo discriminado abaixo, objeto de roubo, furto ou sinistro, pertencente ao
seguinte interessado, nesta ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VEÍCULO e PLACA.
048.001.518/2004 – STELA MARCIA ANTUNES – VW/GOL SERIE OURO – JFZ8075.
Vale lembrar que o benefício prevalecerá até a recuperação, devendo o interessado comunicar o
fato à Subsecretaria de Receita no prazo de 30(trinta) dias da ocorrência.
A não comunicação da recuperação ou reparação do veículo implicará presunção relativa de que a
recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do roubo, furto ou sinistro do veículo e determi-
nará o cancelamento do presente benefício com a cobrança do tributo acrescido de multa de
200%(duzentos por cento) e demais acréscimos legais, cumulado com o valor da multa por
descumprimento de obrigação acessória.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 109–AGTAG/DIATE/SUREC/SEF DE 26 DE MAIO DE 2004
Não incidência do IPVA de veículo roubado ou furtado.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista no artigo 70 do Decreto 16.106 de 30/11/94, no artigo 78, inciso X do
Anexo Único à Portaria 648 de 21/12/01, alterado pela Portaria nº 563, de 05/09/02, que lhe foi
delegada pelo artigo 1º, inciso VI, da Ordem de Serviço nº 92 de 10/07/02, com fundamento no
artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei 7.431 de 17/12/85, alterada pela Lei 2.670 de 11/01/2001, declara:
A não incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, a partir do exercício
de 2005, para o veículo discriminado abaixo, objeto de roubo, furto ou sinistro, pertencente ao
seguinte interessado, nesta ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VEÍCULO e PLACA.
042.004.714/2004 – CLEITON PACHECO SILVA – FORD/ROYALE 2.0 I GL – JJX0722.
Vale lembrar que o benefício prevalecerá até a recuperação, devendo o interessado comunicar o
fato à Subsecretaria de Receita no prazo de 30(trinta) dias da ocorrência.
A não comunicação da recuperação ou reparação do veículo implicará presunção relativa de que a
recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do roubo, furto ou sinistro do veículo e determi-
nará o cancelamento do presente benefício com a cobrança do tributo acrescido de multa de
200%(duzentos por cento) e demais acréscimos legais, cumulado com o valor da multa por
descumprimento de obrigação acessória.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DA GERENTE
Em 26 de maio de 2004

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRTO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,   com fundamento na Lei nº 937/95, regulamentada  pelo Decreto  nº   17106/96
combinado com o Decreto nº  16106/94 e  considerando a competência que lhe  foi delegada  pela
Ordem de Serviço 092-  SUREC, de 10/07/2002, DECIDE autorizar a(s)  seguinte(s)
compensação(ões) e/ou  restituição(ões):
1- Pagamento indevido, em nome de MARINA APARECIDA DE SOUSA, CPF nº 313.582.171-
49, processo nº 042.002.981/2003, referente ao IPVA de 2002 do veículo de placa JGD 0778, no

valor atualizado de R$ 339,55 . RESTITUIÇÃO no valor de R$ 339,55.
2- Pagamento indevido, em nome de HERMENEGILDO BOTELHO SILVA, CPF nº
078.642.968-23, processo nº 042.002.500/2004, do IPTU de 2001 do imóvel de inscrição nº
4564305-9, no valor atualizado de R$ 979,02. COMPENSAÇÃO no valor Total de R$
431,29, com os seguintes débitos: 5a e  6a parcelas da TLP de 2003 respectivamente nos
seguintes valores, R$ 6,70 e R$ 6,59, 4a parcela da TLP de 2004, no valor de R$ 7,19, ITBI
de 1998, no valor de R$ 183,54, 5a e  6a parcelas da IPTU de 2003 respectivamente nos
seguintes valores, R$ 78,64 e R$ 77,26 e a 4a parcela do IPTU de 2004, no valor de R$ 71,37.
Todos os débitos propostos à compensação são do imóvel com inscrição nº 4564305-9.
RESTITUIÇÃO – no valor de R$ 547,73.
3- Pagamento indevido, em nome de JAIME ANTONIO SOUSA MELO, CPF nº 068.912.328-
05, processo nº 124.008.433/2002, referente ao ITBI de 2001 do imóvel de inscrição nº 4630224-
7, no valor atualizado de R$ 1480,65. RESTITUIÇÃO no valor de R$ 1480,65.
4- Pagamento indevido, em nome de MARIA CLEUSA TEIXEIRA REZENDE, CPF nº
398.824.381-72, processo nº 042.009.173/2002, da 3a parcela do ITCD de 2001 do imóvel de
inscrição nº 2103163-0, no valor atualizado de R$ 660,66. COMPENSAÇÃO no valor Total de
R$660,66, com os seguintes débitos: TLP de 2000 com CDA nº 50103761829, no valor de R$
159,18 e 1a ,2a e 3a parcelas da TLP de 2004 nos valores respectivos de R$ 31,52, R$ 30,98, R$
30,60  e, ainda, parte da 1a parcela do IPTU do exercício de 2004, no valor de R$ 51,69, restando
um saldo devedor da mesma de R$ 4,89.Sendo todas as parcelas compensadas do imóvel com
inscrição nº 2103163-0.
5- Pagamento indevido, em nome de HERACIUDA MAGALHÃES CAMBUY AVILA,
CPF nº 214.214.801-82, processo nº 042.003.338/2001, referente ao IPTU/TLP de 2000
do imóvel de inscrição nº 4526886-X, no valor atualizado de R$ 192,48. RESTITUIÇÃO
no valor de R$ 192,48.
6- Pagamento indevido, em nome de MARIVALDO SILVA SANTOS, CPF nº 504.422.871-00,
processo nº 042.004.348/2004, referente ao IPVA de 2004 do veículo de placa JFM-7832, no
valor atualizado de R$ 378,05. RESTITUIÇÃO no valor de R$ 378,05.
7- Pagamento indevido, em nome de LAR ASSISTENCIAL MARIA DE NAZARE LAMA-
NA, CNPJ 01.181.400/0001-03, processo nº 042.006.042/2003, referente ao IPTU de 1999,
IPTU/TLP de 2000, IPTU/TLP de 2001 e IPTU/TLP de 2002 dos imóveis com inscrições nº
4532648-7 e 4532649-5 no valor total atualizado de R$ 12.432,18. RESTITUIÇÃO no valor
de R$ 12.432,18.
8- Pagamento indevido, em nome de MADSON NELSON GONÇALVES DE LIMA, CPF nº
032.853.672-53, processo nº 042.000.818/1997, da 1a parcela do parcelamento 14559-1 no valor
atualizado de R$ 262,82. COMPENSAÇÃO  com parte do IPVA de 2003 do veículo de placa
JEQ 3849 no valor de R$ 262,82, restando um saldo devedor remanescente do tributo compen-
sado no valor de R$ 9,63 atualizado até Maio de 2004.
9- Pagamento indevido, em nome de MARIA TAVARES DOS SANTOS, CPF nº 115.243.671-
68, processo nº 042.007.009/2003, referente ao IPTU/TLP de 2003 do imóvel com inscrição nº
3022656-2, no valor atualizado de R$ 196,76 . RESTITUIÇÃO no valor de R$ 196,76.
10- Pagamento indevido, em nome de VICENTE GOMES DA SILVA, CPF nº 289.427.361-49,
processo nº 042.004.946/2003, referente ao IPTU/TLP de 2003 do imóvel com inscrição nº
4713349-X, no valor atualizado de R$ 99,46 . RESTITUIÇÃO no valor de R$ 99,46.
11- Pagamento indevido, em nome de NECY SILVA SOUZA, CPF nº 102.617.881-91, processo
nº 042.006.062/2003, referente ao IPTU/TLP de 2003 do imóvel com inscrição nº 4551149-7, no
valor atualizado de R$ 134,21. RESTITUIÇÃO no valor de R$ 134,21.
12- Pagamento indevido, em nome de MARIANA MARQUIS DE OLIVEIRA, CPF nº
291.340.641-68, processo nº 042.006.851/2003, referente ao IPTU/TLP de 2000 do imó-
vel com inscrição nº 4561545-4, no valor atualizado de R$ 583,11. RESTITUIÇÃO no
valor de R$ 583,11.
13- Pagamento indevido, em nome de BENILDES VIEIRA DA SILVA, CPF nº 023.966.701-
82, processo nº 042.007.653/2003, referente ao IPTU/TLP de 2003 do imóvel com inscri-
ção nº 2011877-5, no valor atualizado até Maio de 2004 de R$ 213,64. RESTITUIÇÃO no
valor de R$ 213,64.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 53 - AGSOR/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº. 648 de 21.12.2001, com anexo
único alterado pela Portaria SEFP nº. 563 de 05.09.2002, tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº. 92 de 10.07.2002, com fulcro na lei
1.343/96, e tendo em vista o processo 045.000878/2004, requerido por Francisca Rosa da
Cruz, CPF 101.934.641-87, declara:
Isento do pagamento do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer
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Bens e Direitos – ITCD, relativo ao espólio de Leosina Rosa Nunes.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 54 - AGSOR/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE  2004.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições previstas na Portaria SEFP nº. 648 de 21.12.2001, com anexo único alterado pela
Portaria SEFP nº. 563 de 05.09.2002, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Ordem de Serviço – SUREC nº. 92 de 10.07.2002, e fundamentada no item 44, Caderno I, Anexo
I do Decreto nº 18.955, de 22.12.1997 – Regulamento do ICMS – e suas alterações, e, ainda,
considerando o que consta no processo nº 045.000863/2004 declara:
Que, a Senhora Ana Beatriz Monteiro Gomes, portadora de deficiência física, CPF nº 758.249.146-
72, está autorizada a adquirir um veículo automotor novo com motor de até 127 HP de potência,
com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ção de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, desde
que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto.
No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação do extrato do presente Ato
Declaratório no Diário Oficial do Distrito Federal, a adquirente deverá comprovar  nesta Agência
de Atendimento da Receita a sua habilitação para conduzir veículo especialmente adaptado e os
comprovantes da adaptação do veículo, na forma especificada no laudo de perícia médica, expe-
dido pelo DETRAN/DF, isto por meio de:
1) Adaptação(ões) original(ais) de fábrica:
a) Nota Fiscal de aquisição do veículo.
2) Adaptação (ões) não-original (is) de fábrica:
a) Nota Fiscal do material utilizado na(s) adaptação (ões) efetuada (s), no caso de o material não
ter sido fornecido pelo beneficiário;
b) Nota Fiscal de Serviço da(s) adaptação (ões) efetuada(s), no caso de o material ter sido
fornecido pelo beneficiário;
c) Nota Fiscal de aquisição do material, na hipótese do item anterior;
d) Laudo de vistoria do veículo de responsabilidade do DETRAN/DF.
Ressalta-se que a adquirente do veículo deverá recolher o imposto com atualização monetária e
acréscimos legais, a contar da data da aquisição, na hipótese de (subitem 44.3 do Caderno I do
Anexo I do Decreto n.º 19.955/97):
a) transmitir o veículo, a qualquer título, antes de decorridos 3 (três) anos da data da aquisição, à
pessoa que não faça jus ao benefício;
b) modificar as características do veículo para retirar-lhe o caráter especial;
c) empregar o veículo em finalidade que não seja a que justificou a isenção;
d) descumprir a legislação concessória do presente benefício, inclusive quanto ao disposto no art.
1.º, § 2.º da Portaria SEFP n.º 379, combinado com os dispositivos já enumerados anteriormente.
Este Ato Declaratório tem validade até 180 dias após sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 55 - AGSOR/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção do IPVA - Lei n.º 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições previstas na Portaria SEFP n.º 648, de 21.12.2001, com anexo único alterado pela
Portaria SEFP n.º 563 de 05.09.2002, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Ordem de Serviço n.º 092 - SUREC, de 10.07.2002, fundamentada na Lei nº 7.431, de 17.12.1985
— com redação alterada pela Lei nº 2.829, de 26.11.2001, e, ainda, o que consta do processo n.º
045.000902/2004, requerido por Benoni Dias Beltrão, CPF nº 004.885.341-00, declara:
1 - Isento do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA,
referente ao exercício de 2004, o veículo de placa JFI6540, de propriedade do requerente.
2 – A alteração de propriedade do veículo no ano de 2004 para não portador de deficiência física,
ou a opção do benefício para um novo veículo, implicará o fim da isenção e o lançamento
proporcional do tributo devido no exercício.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 56 - AGSOR/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção do IPVA - Lei n.º 7.431/85 e Decreto nº 22.657/02.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições previstas na Portaria SEFP n.º 648, de 21.12.2001, alterada pela Portaria SEFP n.º

563 de 05.09.2002, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n.º
092 - SUREC, de 10.07.2002, fundamentada na Lei nº 7.431, de 17.12.1985 — com redação
alterada pela Lei nº 2.670, de 11.01.2001, resolve:
1 – Tornar sem efeito o indeferimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, relativo ao veículo placa CYM3523 do processo 045.000749/2004, requerido por Fran-
cisco Alves de Oliveira, no despacho AGSOR/DIATE/SUREC/SEFP, de 28 de abril de 2004;
2 – Declarar a não-incidência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
para o(s) exercício(s) seguinte(s) à ocorrência do sinistro do veículo  placa JJX9346, ocorrido em
16/02/1997, enquanto perdurar a razão da concessão do benefício;
3 – Cientificar de que, se recuperado/restituído o veículo, o contribuinte deverá comunicar à SEF
no prazo de até 30 (trinta) dias do fato, sob pena de cancelamento do benefício e cobrança do
imposto com multa de 200% e acréscimos legais;
4 -  Cientificar de que, se ocorrer a restituição/recuperação do veículo o imposto será devido
proporcionalmente;
5 – Declarar a isenção do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, para o veículo de propriedade de condutor autônomo de passageiros –táxi, no processo
a seguir relacionado na ordem de processo, interessado, CPF, placa, exercício e percentual :
045.000749/2004, Francisco Alves de Oliveira, 068.682.401-63, CYM3523, 2004, 100;
6 – Cientificar de que, se ocorrer a alteração da categoria aluguel (táxi) para a categoria particular
no ano de 2004, implicará o fim da isenção e o lançamento proporcional do tributo devido no
exercício.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 122-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Remissão do IPVA para veículo objeto de roubo/furto – Lei nº 7.431/1985
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com
fundamento no art. 1º § 12,  da Lei 7.431, de 17/12/85, alterada pela  Lei nº 2.670, de 11/01/2001,
declara: REMITIDAS as parcelas do Imposto sobre a propriedade de Veículos Automotores
relativo ao exercício de 2003, para o veículo objeto de roubo/furto a seguir relacionado, na seguinte
ordem de processo, interessado e placa: 044.002147/2004, Rosana Pereira Mendes, JEF 3945.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 123-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Não incidência do IPVA para veículo objeto de roubo/furto – Lei nº 7.431/1985
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO
GAMA DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso
X e 134, inciso XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/
09/2002, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço
n.º 92, de 10/07/02 e pela Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de
Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com fundamento no art. 1º §§ 10 e 14, da Lei nº 7.431, de 17/
12/85, alterada pela Lei nº 2.670, de 11/01/2001, declara a NÃO INCIDÊNCIA do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, a partir do exercício de 2004, para o veículo
objeto de roubo/furto a seguir relacionado, na seguinte ordem de processo, interessado e
placa: 044.002147/2004, Rosana Pereira Mendes, JEF 3945. Este Ato Declaratório só terá
validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 124-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Remissão do IPVA para veículo objeto de roubo/furto – Lei nº 7.431/1985
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO
GAMA DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso
X e 134, inciso XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/
09/2002, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço
n.º 92, de 10/07/02 e pela Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de
Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com fundamento no art. 1º § 12,  da Lei 7.431, de 17/12/85,
alterada pela  Lei nº 2.670, de 11/01/2001, declara: REMITIDAS as parcelas do Imposto
sobre a propriedade de Veículos Automotores relativo ao exercício de 2004, para o veículo
objeto de roubo/furto a seguir relacionados, na seguinte ordem de processo, interessado e
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placa: 044.001761/2004, Joaquim Pereira de Brito, JDX 2708. Este Ato Declaratório só terá
validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 125-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Não incidência do IPVA para veículo objeto de roubo/furto – Lei nº 7.431/1985
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO
GAMA DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso
X e 134, inciso XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/
09/2002, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço
n.º 92, de 10/07/02 e pela Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de
Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com fundamento no art. 1º §§ 10 e 14, da Lei nº 7.431, de 17/
12/85, alterada pela Lei nº 2.670, de 11/01/2001, declara a NÃO INCIDÊNCIA do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, a partir do exercício de 2005, para o veículo
objeto de roubo/furto a seguir relacionado, na seguinte ordem de processo, interessado e
placa: 044.001761/2004, Joaquim Pereira de Brito, JDX 2708. Este Ato Declaratório só terá
validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 126-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Remissão do IPVA para veículo sinistrado
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com
fundamento no art. 1º § 12,  da Lei 7.431, de 17/12/85, alterada pela  Lei nº 2.670, de 11/01/2001,
declara: REMITIDAS as parcelas do Imposto sobre a propriedade de Veículos Automotores
relativo ao exercício de 2004, para o veículo sinistrado a seguir relacionados, na seguinte ordem de
processo, interessado e placa: 044.002009/2004, Marly Cruz da Mota, JEL 7116. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 127-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Não incidência do IPVA para veículo sinistrado
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com
fundamento no art. 1º §§ 10 e 14, da Lei nº 7.431, de 17/12/85, alterada pela Lei nº 2.670, de 11/
01/2001, declara a NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res, a partir do exercício de 2005, para o veículo sinistrado a seguir relacionado, na seguinte ordem
de processo, interessado e placa: 044.002009/2004, Marly Cruz da Mota, JEL 7116. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 128-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96, declara: ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, no exercício de 2.004, os
aposentados/pensionistas, a seguir relacionados, conforme processo, interessado, imóvel e ins-
crição, no tocante aos respectivos imóveis: 044.001955/2004, Raimunda Lacerda dos Santos, Qd.
A Cj. 08 Lote 25 Setor Oeste Gama, 4690509-X; 046.001278/2004, Regina Gomes da Silva, Qd.
300 Cj. 07 Lote 09 Recanto das Emas, 4699847-0; 044.000074/2004, Maria Albertina dos
Santos, Qd. 05 Cj. B Lote 14 Setor Central Gama, 1700769-0; 044.000906/2004, Asmundo
Nunes Ferreira, Qd. 13 Cj. E Lote 14 Setor Sul Gama, 3006003-6; 044.000205/2004, Pedro
Genuíno Ribeiro, Qd. 32 Lote 37 Setor Leste Gama, 1734122-1; 044.000825/2004, Antonio
Rodrigues de Almeida, Qd. 07 Cj. H Lote 14 Setor Sul Gama, 1721639-7; 044.000369/2004,
Venceslau Rodrigues Leitão, Qd. B Cj. 08 Lote 05 Setor Oeste Gama, 4690625-8; 044.000528/

2004, Adalgisa Lins de Azevedo, Qd. 113 Cj. 17 Lote 08 Recanto das Emas, 4697885-2;
044.000969/2004, Angelina da Silva de Jesus, Qd. 118 Cj. J Lote 27 Santa Maria, 4655450-5;
044.001727/2004, Raimundo Marques de Sousa, Qd. 25 Lote 84 Setor Oeste Gama, 1743415-7;
044.000560/2004, Zélia Oliveira, Qd. 04 Lote 112 Setor Oeste Gama, 1751419-3; 044.000159/
2004, Rodolfo da Silveira Neves, Qd. 37 Lote 69 Setor Leste Gama, 1734548-0; 044.000742/
2004, Petronilio Rodrigues dos Santos, Qd. 13 Cj. E Lote 39 Setor Sul Gama, 3006028-1;
044.000168/2004, Zilca da Conceição Freitas, Qd. 50 Cj. I Lote 02 Setor Leste Gama, 4513966-
0; 044.001488/2004, Pedro Bento Oliveira, Qd. 16 Lote 40 Setor Oeste Gama, 1742550-6;
044.000545/2004, Ana Antonia de Nazaré, Qd. 212 Cj. I Lote 03 Santa Maria, 4659050-1;
044.000738/2004, Ana Araújo dos Santos, Qd. 33 Lote 114 Setor Oeste Gama, 1752077-0;
044.002095/2004, Teresa de Santana Costa, Qd. 203 Cj. H Lote 13 Santa Maria, 4690147-7;
044.001150/2004, Pedro Leite da Cruz, Qd. 07 Lote 43 Setor Leste Gama, 1731590-5; 044.000811/
2004, Antonia Soares da Silva, Qd. B Cj. 05 Lote 04 Setor Oeste Gama, 4690568-5; 044.000783/
2004, José Alves Bonfim, Qd. 01 Cj. A Lote 401 Setor Norte Gama, 1710049-6; 044.000626/
2004, Porfiria Dantas de Oliveira, Qd. 604 Cj. 12 Lote 10 Recanto das Emas, 4773215-6;
044.000170/2004, Antonio Soares Lima, Qd. 601 Cj. 04 Lote 13 A Recanto das Emas, 4805990-
0; 044.000892/2004, Paulo Pereira da Cruz, Qd. 203 Cj. I Lote 23 Santa Maria, 4656100-5;
044.000748/2004, Luiza Rodrigues Pereira, Qd. 33 Lote 55 Setor Leste Gama, 1734226-0;
044.001109/2004, Albertina Luciano da Silva, Qd. 03 Lote 88 Setor Oeste Gama, 1741258-7;
044.001187/2004, Antonia Maria de Oliveira, Qd. 304 Cj. D Lote 15 Santa Maria, 4662511-9;
046.002176/2004, Hercília Ferreira de Sousa, Qd. 603 Cj. 15 Lote 04 Recanto das Emas, 4805093-
8; 044.000245/2004, Espedito Rodrigues dos Santos, Qd. 34 Lote 68 Setor Leste Gama, 1734391-
7; 044.001129/2004, Pedro Ribeiro de Castro, Qd. 50 Cj. C Lote 05 Setor Leste Gama, 4513730-
7. Ressaltamos que este benefício deve   ser   reconhecido  anualmente   pela   Secretaria   de
Fazenda, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês de
janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94). Este Ato Declaratório só
terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 129-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção quanto ao IPTU para ex-combatente.
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e  pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado na Lei nº 215, de 23/12/91, declara: ISENTA do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, no exercício de 2004, a viúva de ex-combatente a seguir
relacionada, conforme processo, interessada, imóvel e inscrição, no tocante ao respectivo imóvel:
044.001192/2004, Conceição de Assunção Silva, Qd. 21 Cj. A Lote 17 Setor Central Gama,
1702266-5. Ressaltamos que este benefício deve  ser   reconhecido  anualmente   pela   Secretaria
de   Fazenda, mediante requerimento do interessado  protocolado até o último dia útil do mês de
janeiro (parágrafos 3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 16.100 de 29.11.94). Este Ato Declaratório só
terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 130-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção quanto ao IPTU e TLP para aposentados/pensionistas.
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de  Serviço n.º 92, de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado na Lei nº 1.362, de 30/12/96,  resolve: Excluir do Ato Declaratório nº 105/2004,
publicado no DODF nº 95 pág. 5 de maio de 2004, referente ao deferimento do pedido de
reconhecimento de isenção de IPTU/TLP, no exercício de 2004, no tocante ao imóvel localizado
à Qd. 310 Cj. 09C Lote 01 Recanto das Emas, de inscrição nº 4703134-4, de propriedade de
Francisca Custodia de Brito, tendo em vista o motivo da mesma não residir no imóvel. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 131-AGGAM/DIATE/SUREC/SEF, DE 26 DE MAIO DE 2004.
Isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo destinado a táxi.
O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   40 Nº 101, sexta-feira, 28 de maio de 2004

delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92 de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22.12.1997 – Regulamen-
to do ICMS, com a redação dada pelos Decretos nºs 22.507, de 25.10.2001, alterada pelo 23.512
de 31.12.03 e 24.458 de 16/03/04, DECLARA: Que o condutor autônomo de passageiros, a
seguir identificado na seguinte ordem de processo, interessado e CPF, está autorizado a adquirir
junto ao estabelecimento concessionário um veículo automotor novo com motor de até 127 HP de
potência bruta com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, que será utilizado exclusivamente como táxi, desde que haja o repasse do benefício fiscal
sob a forma de redução no preço do produto. Os acessórios opcionais que não sejam equipamen-
tos originais do veículo adquirido não são alcançados pelo benefício: 044.002839/2004, Geraldo
Alves de Oliveira, 182.158.661-15. Fica o interessado, desde já, notificado a apresentar a esta
Agência de Atendimento da Receita, no horário de 10h às 16h, o CRLV de 8 (oito) dias contados
da data do registro do veículo na Secretaria de Transportes. O presente benefício é válido para a
saída do veículo até 30 de novembro de 2006, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2006,
para as concessionárias. Este Ato Declaratório só produzirá efeitos a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

DESPACHOS DO GERENTE
Em 26 de maio de 2004

O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92 de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e com
fundamento no art. 1º §§ 10 e 14, da Lei nº 7.431, de 17/12/85, alterada pela Lei nº 2.670, de 11/
01/2001, decide: INDEFERIR os pedidos de  NÃO INCIDÊNCIA e REMISSÃO do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, para os veículos objeto de roubo/furto/sinistro a
seguir relacionados, na seguinte ordem de processo, interessado, placa e motivo: 042.002116/
2004, João Batista de Souza, JJO 4922, não atendimento à notificação; 124.000255/2004, Patrí-
cia Rodrigues de Araújo, HOW 7997, não atendimento à notificação; 048.010336/2003, Maria
Regina Araújo Prates, JEY 5199, não atendimento à notificação. Cabe ressaltar que o interessado
tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º,
do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92 de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado na Lei nº 1.362 de 30 de dezembro de 1996, decide: INDEFERIR os pedidos de
isenção do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2004, para os imóveis a seguir  relacionados, na
seguinte ordem de processo, interessado, imóvel, inscrição e motivo, pertencente a aposentados/
pensionistas: 044.001998/2004, Rita Maximino de Morais, Qd. 402 Cj. 01 Lote 12 Recanto das
Emas, 4791002-X, não reside no imóvel; 044.001057/2004, Rosa de Sousa Nunes, Qd. 28 Lote
102 Setor Oeste Gama, 1751973-X; não reside no imóvel; 047.000091/2004, Raimunda Vieira
Gomes, Qd. 110 Cj. 07 Lote 02 Recanto das Emas, 4696899-7, não reside no imóvel; 044.000763/
2004, Genira Francisca Regina Caetano, Qd. 04 Cj. A Lote 14 Setor Sul Gama, 1720782-7, não
reside no imóvel; 044.000595/2004, Francisca Custodia de Brito, Qd. 310 Cj. 09C Lote 01
Recanto das Emas, 4703134-4, não reside no imóvel; 044.001635/2004, Guiomar Gomes Teixei-
ra, Qd. 02 Cj. F Lote 19 Setor Sul Gama, 1720402-X, área superior a 120m²; 044.001049/2004,
Dely de Souza, Qd. 02 Cj. F Lote 27 Setor Sul Gama, 1720408-9, área superior a 120m²;
044.001432/2004, Damião Camelo Melo, Qd. 10 Lote 75 Setor Oeste Gama, 1741983-2, área
superior a 120m². Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da
presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, do art. 70 do Dec. nº 16.106/94.

O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA-GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, que lhe foi
delegada pelo item 2, alínea “a”, inciso VI, Art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92 de 10/07/02 e pela
Ordem de Serviço n.º 128, de 16/10/00, alterada pela Ordem de Serviço n.º 134, de 09/08/02, e
fundamentado na Lei nº 1.362 de 30 de dezembro de 1996, decide: INDEFERIR o pedido de
isenção do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2003, para o imóvel a seguir  relacionado, na
seguinte ordem de processo, interessado, imóvel, inscrição e motivo, pertencente a aposentado/

pensionista: 044.001274/2003, Damião Camelo Melo, Qd. 10 Lote 75 Setor Oeste Gama,
1741983-2, área construída superior a 120m². Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de
vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, do art. 70 do
Dec. nº 16.106/94.

O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL no uso da competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, inciso
XXXIV, da Portaria n.º 648 de 21/12/2001, alterada pela Portaria n.º 563 de 05/09/2002, delegada
pelo inciso VI do Art. 1º da Ordem de Serviço n.º 92 de 10/07/02, AUTORIZA as restituições e/
ou compensações de tributos dos contribuintes a seguir relacionados, na seguinte ordem de
processo, interessado, tributo e valor em R$: 044.002707/2004, R B Gusmão Mercearia e Doce-
ria ME, ICMS, 67,19; 044.002496/2004, Hilda Apolônio de Oliveira, IPTU/TLP, 24,47.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório nº 104, publicado no DODF nº 95, de 20 de maio de 2004, página 5, onde se
lê: “Arlinda Rodrigues Queiroz”, leia-se: “Arlindo Rodrigues Queiroz”.

No Ato Declaratório nº 114, publicado no DODF nº 95, de 20 de maio de 2004, página 6, onde se
lê: “Antonio da Costa”, leia-se: “Antonio Costa”.

No Ato Declaratório nº 119, publicado no DODF nº 98, de 25 de maio de 2004, página 5, onde se
lê: “LVF 3929”, leia-se: “LVF 3926”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATO DECLARATÓRIO Nº 60-AGBAN/DIATE/SUREC/SEF DE 27 DE MAIO DE 2004
ISENÇÃO ICMS - TAXISTA
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NÚCLEO BAN-
DEIRANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV, do anexo único à Portaria SEFP 648 de
21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria SEFP 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em
vista a delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004
e  nº 54, de 11 de maio de 2004, fundamentado no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto nº
18.955, de 22.12.1997 – Regulamento do ICMS, com redação dada pelos Decretos nº 22.507, de
25.10.2001, 23.512, de 31/12/2002 e 24.458 de 16/03/2004 e atendidas as exigências do artigo 14
da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, declara: Que o(s) condutor(es)
autônomo(s) de passageiros, a seguir relacionado(s) por Processo, Interessado, CPF e Permissão,
está(ão) autorizado(s) a adquirir um veículo automotor novo, com até 127 HP de potência bruta,
com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ção de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, que será
utilizado exclusivamente como táxi, desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de
redução no preço do produto: 0047-000688/2004, Marcos do Carmo Tinoco, 279.563.691-34,
1691; 0047-000808/2004, José dos Santos Valois Filho, 564.877.971-20, 2127; 0047-001298/
2004, Célio Batista de Araújo, 221.280.341-91, 3149; 0124-000183/2004, João Batista Borges,
033.735.681-53, 3042. Os acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo
adquirido não são alcançados pelo benefício. Fica(m) o(s) interessado(s), desde já, notificado(s)
a apresentar(em) à Agência de Atendimento da Receita do Núcleo Bandeirante, no horário de 08h
às 14h, na 2ª avenida lote 451-A, o CRLV e a Carteira de Permissão no prazo de 8 (oito) dias
contados da data do registro do veículo na Secretaria de Transportes.
O presente benefício é válido até 31 de dezembro de 2006 e a saída do veículo deverá
ocorrer até 30 de novembro de 2006, para as montadoras, e até 31 de dezembro de 2006,
para as concessionárias.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 61-AGBAN/DIATE/SUREC/SEF DE 27 DE MAIO DE 2004
ISENÇÃO DE ICMS – DEFICIENTE FÍSICO
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NÚCLEO BAN-
DEIRANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV, do anexo único à Portaria SEFP 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria SEFP 563, de 05 de setembro de 2002, tendo
em vista a delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 32, de 23 de março de
2004 e  nº 54, de 11 de maio de 2004, com base no item 44, do Caderno I, do anexo I, do
Regulamento do ICMS – Decreto Nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, nos termos do disposto
no Convênio ICMS Nº 23/98, com as alterações introduzidas pelos Convênios ICMS Nºs 35/99,
71/99, 84/00, 85/00 e 21/02 e tendo em vista o que consta no Processo 0047-001237/2004,



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal PÁGINA   41Nº 101, sexta-feira, 28 de maio de 2004

declara: Junto ao estabelecimento vendedor, que Elizabeth Clara Buchmann, CPF nº: 279.294.851-
53, está autorizada a adquirir um veículo automotor nacional com até 127 HP de potência bruta
(SAE), com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e Comunicação – ICMS,
desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto. Em
conformidade com a Portaria SEFP 379, de 13 de junho de 1994, no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da publicação deste Ato Declaratório, a interessada deverá comprovar junto
a esta Agência, a sua habilitação para conduzir veículo especialmente adaptado e os comprovan-
tes da adaptação do veículo, na forma especificada no laudo de perícia médica, expedido pelo
DETRAN/DF. O presente benefício é válido até 30 de junho de 2004, também data limite para a
saída do veículo.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 62-AGBAN/DIATE/SUREC/SEF DE 27 DE MAIO DE 2004
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NÚCLEO BAN-
DEIRANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXVII do anexo único à Portaria SEFP 648,
de 21/12/2001, alterada pela Portaria SEFP 563, de 05/09/2002, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço SUREC nº 32, de 23/03/2004, com amparo na Lei
3.194, de 29 de setembro de 2003, regulamentada pelo Decreto 24.144, de 14/10/2003, alterado
pelos Decretos 24.158 de 17/10/03 e 24.338 de 30/10/2003, declara deferido(s) o(s) parcelamento(s)
a seguir relacionado(s) por nº do processo, nome do interessado e nº do parcelamento, respectiva-
mente: 124-007021/2003, Gráfica e Papelaria Distrital Ltda, 7-000192519.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 63- AGBAN/DIATE/SUREC/SEF DE 27 DE MAIO DE 2004
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE NÚCLEO BAN-
DEIRANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXVII do anexo único à Portaria SEFP
648, de 21/12/2001, alterada pela Portaria SEFP 563, de 05/09/2002, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelas Ordens de Serviço SUREC nº 32, de 23/03/2004 e nº 54,
de 11/05/2004,  com amparo na Lei Complementar 432, de 27/12/2001, regulamentada pelo
Decreto 22.683, de 18/01/2002, alterada pelas Leis Complementares 618, de 09/07/2002 e 688,
de 29 de dezembro de 2003, declara deferido(s) o(s) parcelamento(s) a seguir relacionado(s)
por nº do processo, nome do interessado e nº do parcelamento, respectivamente: 047-000055/
2004, Bantunes da Rocha Me, 4-000279814; 047-001252/2004, Cândido e Ariani Ltda Me, 4-
000301755; 047-000268/2004, Cláudio dos Santos Cruz Me, 4-000265139; 124-000009/2004,
Denise Nascimento de Lemos Siqueira, 4-000259937; 047-001275/2004, Dinaura Dias da
Silva, 4-000303600; 042-004721/2004, Dioclides Correia dos Santos, 4-000305297; 047-
001326/2004, Divino Lera Antonio Ferreira, 4-000305610; 047-001055/2004, Gabriela Reis-
man Cunha, 4-000286063; 124-000552/2004, Luciana Silveira Marensi, 4-000295232; 047-
000904/2004, Luiz Fernando Franca, 4-000281398; 047-001264/2004, Maria da Graça Lisboa
Viana – Me, 4-000301674; 047-001283/2004, Maria Tereza de Souza Paula, 4-000302425;
047-001302/2004, Maria Zélia de Carvalho Araújo, 4-000303863, 047-000566/2004, Odair
Gonçalves Rios, 4-000269002; 047-001265/2004, RC de Carvalho Auto Peças e Serviços Me,
4-000301623; 047-001345/2004, Ruy Neves Roitmann, 4-000308067; 047-000552/2004, ZP
Construções e Limpeza Ltda, 4-000269460.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA PLANALTINA

DESPACHO DO GERENTE
Em 26 de maio de 2004

Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria n.º
648, de 21/12/2001, alterado pela Portaria n.º 563, de 05/09/2002, e no uso da delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço n.º 92, de 10/07/2002, fundamentado na Lei n.º
1.362, de 30/12/96, decide:
INDEFERIR o pedido de Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU e da Taxa de Limpeza Pública – TLP, exercício de 2004, ao  aposentado/pensionista, abaixo
nominado, no tocante ao respectivo imóvel:
122.000.408/2004, Adelson L. Rodrigues, QD F CJ F2 CS 21 V.N.S Fátima, S/N; 122.000.343/
2004, Antonia Luiz Brandão, QD. 1 CJ. F CS. 37 SRL, 4100790-5; 122.000.649/2004, Antonio
José Vieira, QD. 03 CJ. A CS. 28, SRL, 4101717-X; 122.000.695/2004, Arquilino Ferreira dos
Santos , QD. 03 CJ. E LT. 31 SRL, 4101960-1; 122.000.445/2004, Antônio P .da Silva, Q 04 CJ

I LT 28 SRL ,4102821-X; 122.000.691/2004, Enéas B. Neto, R. 15 de Novembro QD 60 CS 235
St. Trad., 3088331-8;
122.000.114/2004, Francisca Alves Marinho, QD. 10 CJ. F CS. 13 Buritis II, 4559631-X;
122.000.724/2004, Francisca Borges de Lima, QD 02 CJ 2 B CS 30 SRN-A, 4618969-6;
122.000.147/2004, Francisca Felix Paz, QD. 02 CJ. G CS. 55 SRL, 4101480-4; 122.000.496/
2004, Francisco  Firmino  de  Oliveira, QD. 04  CJ. H  LT 28 SRL, 4102761-2;
122.000.165/2004, Genuíno Dornelas de Santana, QD. 03 CJ. B CS. 05 SRL, 4101754-4; 122.000.557/
2004, Henrique Antônio da Silva, QD 05 CJ A CS 02 SRL, 4102939-9; 122.000.433/2004, Idelzuite
Alves Ferreira, QD 03 CJ. A CS. 45 SRL, 4101734-X; 122.000.670/2004, Irene Marques da Silva,
QD. 02 CJ. D LT 30 SRL, 4101275-5; 122.000.038/2004, Jais Alves dos Santos, QD 75 LT 20
ST.TRD., 3084821-0; 122.000.070/2004, João Pacheco de Araújo, QD 02 CJ B CS 47 SRL 4101172-
4; 122.000.710/2004, João Rosalino de Jesus, QD 03 CJ E Casa  44 SRL 4101973-3; 122.000.619/
2004, Joaquim Antonio da Silva, QD. 04 CJ. J CS. 32, SRL, 4102885-6;  122.000.709/2004,
Joaquim Simão da Costa, QD G CJ G1 LT 06 SRN-A, 4737799-2; 122.000.364/2004, José Martins
de Souza, Est. Planaltina Mod. H lt 171, 4646247-3; 122.000.719/2004, Julia Maria da Silva, QD.
05 CJ. D LT. 09 SRL, 4103126-1; 122.000.022/2004, Leopoldo Cardoso da Silva, QD. 03 CJ. 3J
LT. 01 SRN-A, 4619948-9; 122.000.412/2004, Luiz Ferreira da Conceição, QD 01 CJ D CS 03
SRL, 4100636-4; 122.000.384/2004, Manoel Jesus de Almeida, QD. 13 LT. 29 V. Vicentina, 4100351-
9; 122.000.397/2004, Manoel Raimundo da Cunha, QD. 03 CJ. 3I LT. 44 SRN-A, 4619943-8;
122.000.327/2004, Margarida Maria Pereira, QD. 06 CJ. I LT. 18 SRL, 4104059-7; 122.000.819/
2004, Maria Anunciata Pinto, QD 04 CJ 4 M CS 43 SRN-A,4620757-0; 122.000.182/2004, Maria
Costa da Silva Lima, M. D’amas I Mod. A LT. 07, 4729886-3; 122.000.113/2004, Maria Edite de
Souza, QD 02 CJ G CS 43 SRL, 4101468-5; 122.000.598/2004, Maria Ferreira da Silva, QD 01 CJ J
LT 02 SRL, 4100995-9; 122.000.706/2004, Maria Josefa de Jesus, QD. 06 CJ F LT 42 SRL, 4737564-
7; 122.000.434/2004,  Maria Pereira,  QDA  04 CONJUNTO.  J  CASA 49  SRL , 4102902-X;
122.000.149/2004, Maria Pereira Dutra, S. M M. D’armas I Mod. B LT 34, 4721511-9;
122.000.560/2004, Maria Santa Conde, QD 05 CJ D CS 28 SRL,4103145-8; 122.000.944/2004,
Raimunda Romualda da Silva, QD 05 CJ I LT 27 SRL, 4103444-9; 122.000.077/2004, Tertulina
L da Conceição, ST. M M. D’armas I Mod. F LT 8, 4721565-8
122.000.402/2004, Vilarino B.Moreira, Q. 71 LT 07 S. TRAD.4644307-X;

AGENOR DOS SANTOS ROMÂO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DA SECRETÁRIA
CONCLUINTES DOS CURSOS EM NÍVEL MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n.º 274/2002–SE, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n.º 120 de 26 de junho de 2002, torna pública a relação dos
concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da Educação Profissional e respectivos números
de registro dos títulos, conforme especificações.

MARISTELA DE MELO NEVES

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso e nº da relação,
nº do Livro de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha de registro;
nome do Diretor e registro; nome do Secretário Escolar e registro:

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 03 DO GAMA, Credenciado pela Portaria Nº 003 de 12 de
janeiro de 2004-SEDF: HABILITAÇÃO BÁSICA EM CRÉDITO E FINANÇAS 2/2004, Livro
07, Edian Lustosa César, 4145, 183; Vice-Diretora Maria do Socorro Magalhães Porto DODF
215 de 06/11/2003.

CENTRO EDUCACIONAL ALFA, Recredenciado pela Portaria nº 310/02-SEDF: AUXILIAR
DE CONTABILIDADE 7/2004, Livro 03, Alexandre Cesar Gonçalves Verissimo, 1.662, 149;
Glaucia Pereira dos Santos, 1.663, 149; Valmir Mendes Rocha, 1.664, 149; Miguel Batista
Ribeiro Neto, 1.665, 150; Diretor Roberto Antonio Coutinho Reg. nº 20823–MEC; Secretária
Escolar Evilásia Martins Vasconcelos Reg. nº 905-SEC.

CENTRO EDUCACIONAL ALFA - SOBRADINHO, Recredenciado pela Portaria nº 108/2004 –
SEDF: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1/2004, Livro 02, Adão Gomes de Sousa, 0697,
036; Alessandra Rodrigues Figueiredo, 0698, 036; Aline Carvalho Maciel Marques, 0699, 037;
Aline da Silva Almeida de Matos, 0700, 037; Aline Lucia da Silva Machado, 0701, 037; Amanda
Castro da Silva, 0702, 038; Ana Cristina da Silva, 0703, 038; Ana Cristina Gomes de Figueiredo,
0704, 038; Ana Lucia Braga Moura, 0705, 039; Andre Matteus Costa Alves, 0706, 039; Bruno do
Carmo e Silva, 0707, 039; Camila Andrade Simões de Freitas, 0708, 040; Carlos André de Oliveira
Melo, 0709, 040; Carlos Edgardo Reis de Assis, 0710, 040; Carlos Eduardo de Araujo Bezerra,
0711, 041; Cássio de Almeida Sousa Santos, 0712, 041; Cicero Ribeiro de Matos, 0713, 041;
Claudimar Braga Moura, 0714, 042; Cleiton Alves de Souza, 0715, 042; Cleyton Rodrigues da



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   42 Nº 101, sexta-feira, 28 de maio de 2004

Costa, 0716, 042; Daniel Romeu Mayer Machado, 0717, 043; Diana Leandro de Aguiar, 0718, 043;
Diego Mendes Macedo, 0719, 043; Érica Silva Rodrigues, 0720, 044; Fabiana de Lourdes Gomes,
0721, 044; Fábio Teodoro Silva, 0722, 044; Fabricio Luiz Silva, 0723, 045; Graziella da Cunha
Carvalho, 0724, 045; Igor Bastos Dias, 0725, 045; Jadson Diego Pereira dos Santos, 0726, 046;
James Costa Campelo Gama, 0727, 046; Janaina Meneses Ramalho, 0728, 046; Joaquim do Carmo
Moreira Conceição, 0729, 047; Jones Luis Palaoro, 0730, 047; Joviniano Rabelo Jacobina, 0731,
047; Kristianna Borges Barboza, 0732, 048; Leonardo Araujo Ferreira, 0733, 048; Leonardo Gomes
de Souza, 0734, 048; Letícia Maria dos Santos, 0735, 049; Lucas de Goes e Sales Araújo, 0736, 049;
Lúcia Helena Marinho Espínhola, 0737, 049; Marcelin Cândido de Barros Santos, 0738, 050;
Monyck Miranda Ferraz, 0739, 050; Nara Silva e Castro, 0740, 050; Nayara Dias Pereira, 0741,
051; Ornil Claro Costa Junior, 0742, 051; Patricia Silva Braga, 0743, 051; Patricia Vanessa Lima da
Silva, 0744, 052; Raimundo Fonseca dos Santos, 0745, 052; Raphael do Nascimento, 0746, 052;
Raquel Azevedo de Moraes, 0747, 053; Renata Fidelis da Silva, 0748, 053; Rodrigo Silva dos
Santos, 0749, 053; Shayllon da Silva Pinto, 0750, 054; Shirlene Estrela Martins, 0751, 054; Suélem
Furtado de Almeida, 0752, 054; Taís de Sousa Marques, 0753, 055; Tércia Betania Menezes de
Castro, 0754, 055; Thais Pontes Andrade, 0755, 055; Vanessa Abreu Batista Pereira, 0756, 056;
Vanessa Ariel Dutra de Abreu, 0757, 056; Veiguima Martins Fagundes, 0758, 056; William Louren-
ço Moreira, 0759, 057; Zenaide Antunes de Alvarenga Peres, 0760, 057; Diretor José Sérgio de
Jesus Reg. 158338425/98-UNIG; Secretária Escolar Adriana Maria da Silva Reg. 1.073-SEDF.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 27 de maio de 2004

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a emis-
são de Nota de Empenho, bem como a Liquidação e Pagamento: Processo n° 060.001.310/2004, no
valor de R$ 3.252,62 (três mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e dois centavos), em favor
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BETIM/
PMB/GMS, referente às despesas com salário e encargos sociais da servidora Regina Castro de
Carvalho no mês de dezembro/2003, à conta da dotação do Elemento de Despesa – 33.90.92 -
Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho 28.846.0001.9050.0010, Fonte 100; Pro-
cesso n° 060.008.399/2003, no valor de R$ 23.866,42 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta e seis
reais e quarenta e dois centavos), em favor da COMPANHA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL - NOVACAP, referente à despesa de reajustamento da medição de outubro de 2003 dos serviços de
conclusão da obra do Hospital Regional do Paranoá, à conta da dotação do Elemento de Despesa – 33.90.92
- Despesas de Exercícios Anteriores, Programa de Trabalho 10.302.0214.1351.0012, Fonte 100.

ALDERY SILVEIRA JÚNIOR

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 26 de maio de 2004.

Processo 064.000.090/2004. Interessados: VALÉRIA VERNASCHI LIMA, ROBERTO DE
QUEIROZ PADILHA, ROSELI FERREIRA DA SILVA e JOÃO JOSÉ BATISTA CAMPOS.
Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Objeto: Instrutoria para capacitação de do-
centes do curso de graduação em medicina. Valor: R$ 5.760,00.  Justificativa: Caput do artigo 25
da Lei 8.666/93. Ratificação efetuada por Arnaldo Bernardino Alves, Presidente da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde/SES-DF, em 25/05/2004.

Processo 064.000.085/2004. Interessado: FERNANDO OLIVEIRA PAULINO. Assunto: INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Objeto: Instrutoria para capacitação de docentes e estudan-
tes do curso de graduação em medicina. Valor: R$ 4.760,00.  Justificativa: Caput do artigo 25 da
Lei 8.666/93. Ratificação efetuada por Arnaldo Bernardino Alves, Presidente da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde/SES-DF, em 25/05/2004.

ROSÂNGELA CONDE WATANABE

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

CONSELHO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 50/2004
Dispõe sobre a Renovação de Registro à entidade AFAGO – Associação de Apoio à Família, ao
Grupo e à Comunidade.

O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL-CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa nº 37/97-CDCA/DF,
e com fundamento no que dispõe o inciso VI, art. 7º da Lei nº 518/93, combinado com os artigos
90 e 91 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: CONCEDER Reno-
vação de Registro à entidade AFAGO – Associação de Apoio à Família, ao Grupo e à Comunidade
sob o nº 10/2004, com validade de 3 (três) anos, a partir da data de publicação no DODF e
inscrever seu programa de Proteção no Regime de Apoio Sócio Educativo em Meio aberto e
Orientação e Apoio Sócio Familiar de conformidade com o processo nº 030.009.389/96.

Brasília -DF, 25 de maio de 2004.
DAISE LOURENÇO MOISÉS

Presidenta

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 51 /2004.
Dispõe sobre a Concessão de Registro à entidade GRUPO LUZ E CURA.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL-CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa nº 37/97- CDCA/DF,
e com fundamento no que dispõe o inciso VI, art. 7º da Lei nº 518/93, combinado com os artigos
90 e 91 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: CONCEDER Registro
à entidade GRUPO LUZ E CURA, sob o nº 11/2004, com validade de 3 (três) anos, a partir da
data de publicação no DODF e inscrever seu Programa de Proteção, no Regime de Abrigo de
conformidade com o processo nº 030.005.502/2003.

Brasília -DF, 25 de maio de 2004.
DAISE LOURENÇO MOISÉS

Presidenta

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 52 /2004.
Dispõe sobre a Renovação de Registro à entidade ABRIGO DOS EXCEPCIONAIS DE
CEILÂNDIA
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL-CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa nº 37/97-CDCA/DF,
e com fundamento no que dispõe o inciso VI, art. 7º da Lei nº 518/93, combinado com os artigos
90 e 91 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve: CONCEDER Reno-
vação de Registro à entidade ABRIGO DOS EXCEPCIONAIS DE CEILÂNDIA, sob o nº 12/
2004, com validade de 3 (três) anos, a partir da data de publicação no DODF e inscrever seu
Programa de Proteção, no Regime Abrigo de conformidade com o processo nº 030.014.132/94.

Brasília -DF, 25 de maio de 2004.
DAISE LOURENÇO MOISÉS

Presidenta

RESOLUÇÃO DE REGISTRO Nº 53/2004.
Dispõe sobre a suspensão do processo referente à entidade LAR FRANCISCO DE ASSIS.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL-CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa nº 37/97-CDCA/
DF, e com fundamento no que dispõe o inciso VI, art. 7º da Lei nº 518/93, combinado com
os artigos 90 e 91 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve:
SUSPENDER o processo de Renovação de Registro referente a entidade LAR FRANCIS-
CO DE ASSIS, pelo prazo de 6 (seis) meses, até que a entidade possa realizar as alterações
pertinentes ao regime de atendimento executado de conformidade com o processo nº
030.001.413/96.

Brasília -DF, 25 de maio de 2004.
DAISE LOURENÇO MOISÉS

Presidenta

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N º 159,.DE 13 DE MAIO DE 2004
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9°, incisos III, X e XIX do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 19788, de 18/11/1998, e tendo em vista o que consta do Processo
abaixo especificado, SUSPENDE, pelo período de 02 (dois) meses, o direito de habilitar-se para
conduzir veículos automotores do senhor WENDEL CANDIDO, filho de Francisco Cândido
Sobrinho e Neusa Maria Cândido, nascido aos 04/03/76, CPF 799.300.931-68, processo
055.014933/2003, conforme determinação pelo 1º Juizado Especial Criminal da Circunscrição
Judiciária de Ceilândia –DF.

OSNI BUENO DE FREITAS
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 25 de maio de 2004

PROCESSO: 260.018.569/2003; INTERESSADO: DATA GRAFHICS INFORMÁTICA LTDA;
ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA. O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no
uso das suas atribuições conferidas pela Portaria n.º 115, de 13 de agosto de 2003, resolve retificar
o valor da multa aplicada à Empresa DATA GRAFHICS INFORMÁTICA LTDA, pôr meio do
despacho do Subsecretário de 27/10/2003, publicado no DODF n.º 211, de 31/10/2003, página 9,
para o valor de R$3.044,10 (Três mil, quarenta e quatro reais e dez centavos), conforme despa-
chos constantes no referido processo.

RAIMUNDO LUÍS OLIVEIRA NEVES

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 25 de maio de 2004

PROCESSO: 220.000.132/2004; INTERESSADO: LUIZ GONZAGA FERREIRA CHAGAS
E OUTROS; ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.À vista das instruções contidas
no processo de referência e do disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto de nº 16.098 de 29/11/94,
que trata das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e de
acordo com que estabelece o inciso I do Artigo 38 e incisos II e IV do artigo 39, e ainda o artigo 54,
do mesmo Decreto, combinados com a Lei nº 3.163, de 03/07/2003, artigo 7º, reconheço a dívida,
e autorizo a emissão da Nota de Empenho, bem como o respectivo  pagamento em favor de LUIZ
GONZAGA FERREIRA CHAGAS E OUTROS da quantia de R$ 12.786,41 (doze mil, setecen-
tos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos), referente ao mês de maio/2004. Publique-se e
encaminhe-se á Gerência  de Orçamento e Finanças para as devidas providências.

PROCESSO: 220.000.133/2004; INTERESSADO: CARANAMBU BESSA;ASSUNTO: RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA.À vista das instruções contidas no processo de referência
e do disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto de nº 16.098 de 29/11/94, que trata das Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e de acordo com que
estabelece o inciso I do Artigo 38 e incisos II e IV do artigo 39, e ainda o artigo 54, do mesmo
Decreto, combinados com a Lei nº 3.163, de 03/07/2003, artigo 7º, reconheço a dívida, e
autorizo a emissão da Nota de Empenho, bem como o respectivo  pagamento em favor de
CARANAMBU BESSA da quantia de R$ 1.020,42 (um mil, vinte reais e quarenta e dois
centavos), referente ao mês de maio/2004. Publique-se e encaminhe-se á Gerência de Orça-
mento e Finanças para as devidas providências.

ROSÂNGELA DE LIMA FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 26 de maio de 2004.

Processo 141.000.442/2004. Interessado: CAESB - Companhia de Saneamento do Distrito Fede-
ral. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas no presente
processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098 de 29/11/1994 e de acordo com o
que estabelece o artigo 38, inciso I, combinado com o artigo 39, incisos II e IV do citado diploma
legal e de acordo com as atribuições regimentais, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e autorizo também o pagamento no valor de
R$ 105.824,96 (cento e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), a
favor da empresa em epígrafe, correndo a presente despesa à conta da Dotação Orçamentária no
programa de trabalho 04.122.0100.8517-0070 – Elemento de Despesa 33.90.39 – Despesa de
Exercícios Anteriores. Publique-se e encaminhe-se o presente processo à SOF/DAG/RA-I para
os demais procedimentos administrativos.

CLAYTON AGUIAR

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 26 DE MAIO DE 2004
PROCESSO: 132.002059/2000. INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DE ÁGUAS CLA-
RAS. ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista do contido nos autos,

RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 901,40 (Novecentos e um reais e quarenta
centavos), com amparo nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.094/94, a favor de OTÁVIO
RODRIGUES JUNQUEIRA, referente a correção do valor da locação do imóvel que se
sedia a Administração Regional de Águas Claras (referente ao exercício de 2003), bem
assim AUTORIZO a realização da despesa, a emissão de Nota de Empenho – ORDINÁ-
RIO – e respectivo pagamento, com base nos artigos 38, inciso I e 39, incisos II e IV, do
supramencionado diploma legal, correndo a despesa por conta do elemento 339092 –
Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 04.122.0100-8514-0140, fonte 100, condi-
cionado o pagamento Aa existência de recursos na dotação orçamentária própria e as
disponibilidades desta Região Administrativa.

JÁDDER MAURICIO AIRES BARBOSA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 42, DE 25 DE MAIO DE 2004
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto 16.244 de 29/12/1994, e conforme determina a Lei nº 3035 de 23/11/
2002, bem como a portaria nº 1/84 de 11/01/1984, resolve: TORNAR PÚBLICA a apreen-
são dos bens discriminados e que se encontram no depósito desta Administração Regional,
devendo os proprietários, num prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os documentos fiscais
para a sua retirada, após o que serão considerados abandonados. Termo de apreensão nº
1657, em 23/05/2004; Local: EPPN, ao lado do Pão de Açúcar, área pública: 15 (quinze)
bóias, de tamanhos variados.

ERIVALDO MESQUITA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

PORTARIA N.º 97, DE 25 DE MAIO DE 2004
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO DSITRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso IV, do Decreto n.º 11.335, de 7 de dezembro de 1988,  e o que consta dos processos
n.ºs: 260.037.398/2004  e 210.001.449/2004, resolve:
I - Promover, na forma dos anexos I, II, III e IV as alterações do Quadro de Detalhamento da
Despesa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de
Estado de Gestão Administrativa e da Secretaria de Estado de Turismo, de acordo com a Portaria
n.º 01, de 02 de janeiro de 2004.
II  - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA
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PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL
Em 24 de maio de 2004.

Processo: 148.000.301/2003; Interessado: HENRIQUE VITALI MENDES e NILO CHAVES
RORIZ FILHO; Assunto: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. Ratifico, nos termos do
art. 3º e § 1º da Lei Complementar nº 388 de 1º/06/2001, regulamentada pelo Decreto 22.243 de 05/
07/2001, e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, a inexigibilidade de licitação
de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no ‘caput’ do art. 25 da Lei de Licitações, tendo
em vista a justificativa constante nos presentes autos. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à
Gerência de Concessões/Procuradoria Administrativa para as devidas providências.

Processo: 110.001.181/1987; Interessado: MANOEL DOROTEU NETO; Assunto: CONTRA-
TO DE CONCESSÃO DE USO. Ratifico, nos termos do art. 3º e § 1º da Lei Complementar nº
388 de 1º/06/2001, regulamentada pelo Decreto 22.243 de 05/07/2001, e nos termos do artigo 26
da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o processo em epígrafe,
com fulcro no ‘caput’ do art. 25 da Lei de Licitações, tendo em vista a justificativa constante nos
presentes autos. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à Gerência de Concessões/Procuradoria
Administrativa para as devidas providências.

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 25 de maio de 2004.

Processo: 146.000.325/2000; Interessado: MITRI MOUFARRAGE e ABDALLAH BECHA-
RA KOUZAK; Assunto: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO. Ratifico, nos termos do
art. 3º e § 1º da Lei Complementar nº 388 de 1º/06/2001, regulamentada pelo Decreto 22.243 de 05/
07/2001 e nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, a inexigibilidade de licitação
de que trata o processo em epígrafe, com fulcro no ‘caput’ do art. 25 da Lei de Licitações, tendo
em vista a justificativa constante nos presentes autos. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à
Gerência de Concessões/Procuradoria Administrativa para as devidas providências.

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 165, DE 23 DE MAIO DE 2004
Altera a Resolução nº 95, de 31 de março de 1998, que trata da concessão de férias aos servidores
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 84, XXVI, do Regimento Interno, tendo em vista o contido na
Decisão nº 14/2004, proferida na Sessão Extraordinária Administrativa nº 431, realizada em 27 de
abril de 2004, e o que se apresenta no Processo nº 2.233/03, resolve:
Art. 1º O art. 5º da Resolução nº 95, de 31 de março de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
“Art. 5º..................................................................................................
§ 3º Aplicam-se as disposições deste artigo aos Conselheiros, aos Auditores e aos Procuradores
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, em cumprimen-
to ao disposto no artigo 54 combinado com o artigo 55, § 2º da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, torna público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL deste órgão, referente ao
período de MAIO/2003 a ABRIL/2004. DEMONSTRATIVO DA DESPESA TOTAL COM
PESSOAL (alínea “A”, inciso I do artigo 55), APURAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS COM
PESSOAL (Período de apuração: Maio/2003 a Abril/2004), Receita Corrente Líquida:
4.696.163.697,41; Despesa com ativos (B): 64.938.585,07; Despesa com inativos (C):
33.837.159,87; Despesa com pensionistas (D): 9.404.965,25; TOTAL (E=B+C+D):
108.180.710,19; Percentual de gasto (E/A): 2,30; Limite (%): 3,00.
Brasília-DF 27 de maio de 2004
MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO (Presidente); JOSIVAN OLIVEIRA SILVA (Di-
retor-Geral de Administração); JOSÉ BARBOSA DOS REIS (Inspetor da 1ª Inspetoria de
Controle Externo).


